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Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Superior Eleitoral. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-
2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br 

Requerente: Partido Socialista dos Trabalhadores Unificado (PSTU). 
Advogado: Aderson Bussinger Carvalho. 
 
Ementa: 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PETIÇÃO. PARTIDO POLÍTICO. CONTAS REJEITADAS. 
EXERCÍCIO 2006. RECEBIMENTO COMO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INÉRCIA DA 
AGREMIAÇÃO PARTIDÁRIA. NEGADO PROVIMENTO. 
I - Os embargos de declaração opostos contra resolução que apreciou prestação de contas partidárias 
devem ser conhecidos como pedido de reconsideração. Precedentes. 
II - Rejeitam-se as contas de partido que, intimado a sanar as irregularidades, mantém-se inerte. 
III - Inviável a apresentação de documentos após julgamento das contas em caráter definitivo. 
Ausência de previsão legal, na hipótese. Precedente. 
IV - Embargos de declaração recebidos como pedido de reconsideração, o qual se indefere. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, não conhecer do pedido de 
reconsideração e receber os embargos de declaração como pedido de reconsideração e o indeferir, nos termos do 
voto do relator. 
Presidência do Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes os Srs. Ministros Joaquim Barbosa, Ricardo 
Lewandowski, Felix Fischer, Fernando Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani e o Dr. Antonio Fernando 
de Souza, Procurador-Geral Eleitoral. 
Brasília, 2 de junho de 2009. 
 
23.069 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.607 – CLASSE 19ª – GOIÂNIA – GOIÁS. 
Relator: Ministro Ricardo Lewandowski. 
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás. 
 
Ementa: 
REESTRUTURAÇÃO. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS. RESOLUÇÃO TSE 22.138/05. 
HOMOLOGAÇÃO PARCIAL. 
I – Homologam-se as alterações explicitadas nas Resoluções TRE-GO 130/08 e 142/08, bem como as explicitadas 
na Resolução TRE-GO 122/07, exceto o caput do artigo 6º, por estar em desconformidade com o artigo 10 da 
Resolução-TSE 22.138/05. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, homologar parcialmente a decisão 
regional, nos termos do voto do relator.  
Presidência do Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes os Srs. Ministros Joaquim Barbosa, Ricardo 
Lewandowski, Felix Fischer, Fernando Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani e o Dr. Antonio Fernando 
de Souza, Procurador-Geral Eleitoral. 
Brasília, 2 de junho de 2009. 

 

Intimação 
 

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO Nº 081/2009. 
 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL ELEITORAL 
Nº 27988 – CLASSE 22ª – SÃO PAULO (SÃO PAULO). 
RELATOR: MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL. 
RECORRIDO: MARCELO SIQUEIRA BUENO. 
ADVOGADOS: NICOLA MARGIOTTA JÚNIOR E OUTRO. 
PROTOCOLO: 12935/2009 
 
Fica intimado o recorrido, por seus advogados, para, querendo, no prazo de 3 (três) dias, apresentar 
contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto nos autos do Recurso Especial Eleitoral nº 27988. 
 

Pauta de Julgamentos 
 

PAUTA DE JULGAMENTOS Nº 41/2009 
 
Elaborada nos termos do Regimento Interno, para julgamento a partir da próxima sessão, respeitado o 
prazo de 48 horas, contado desta publicação do processo abaixo relacionado. 
 
RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 28218 
ORIGEM: SÃO PAULO – SP 
RELATOR: MINISTRO JOAQUIM BARBOSA 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
RECORRIDO: FABRÍCIO MIRANDA QUARESMA 
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